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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

Nº 70001812171

PROPONENTE: 2ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

INTERESSADOS: MUNICÍPIO DE RIO PARDO E ALEX SANDRO SARTORI DE AGUIAR

CAIXA-ARQUIVO: A3.2

SITUAÇÃO: Registrado e colocado em circulação para ciência dos promotores em 11/06/2001.

TRIBUTÁRIO. TAXA DE VISTORIA PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE INSTITUÍDA PELO MUNICÍPIO DE RIO PARDO. VALOR FIXADO EM MONTANTE SUPERIOR AO CUSTO ADMINISTRATIVO DECORRENTE DO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DO TRIBUTO. BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA DE IMPOSTO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE, NÃO-CONFISCATORIEDADE E IGUALDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA.

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, acolher o incidente, por unanimidade, de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

